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Registro Sindical.
O Secretário de Relações do Trabalho, no uso de suas atribuições legais, considerando o

preenchimento dos requisitos para a publicação do pedido de registro sindical, previstos na Portaria nº.
343, de 04 de Maio de 2000 e alterações posteriores, dá ciência do requerido pela(s) entidade(s) abaixo
mencionada(s), ficando aberto o prazo de 30 (trinta dias), para que os interessados possam se manifestar
nos termos do artigo 5º da Portaria nº. 343/2000. A impugnação deverá ser feita mediante requerimento
e entregues no Protocolo Geral do Ministério do Trabalho e Emprego, vedada a interposição por via
postal, instruída com os seguintes documentos:

I - cópia do documento comprobatório de registro sindical expedido pelo MTE, com iden-
tificação da base territorial e da categoria representada, acompanhado dos seguintes:

a) estatuto social atualizado, aprovado em assembléia geral da categoria;
b) ata de apuração de votos do último processo eleitoral;
c) ata de posse da atual diretoria;
d) comprovante de endereço; e
e) formulário de atualização sindical extraído da página eletrônica do MTE, devidamente

preenchido e assinado.
II - comprovante original de pagamento no valor de R$ 83,77 (oitenta e três reais e setenta e

sete centavos), relativo ao custo da publicação no Diário Oficial da União, conforme indicado em
portaria ministerial. O recolhimento do valor deverá ser realizado por meio de GRU (Guia de Re-
colhimento da União), devendo-se utilizar as seguintes referências: UG 380918, Gestão: 00001 e Código
de recolhimento: 68888-6; a ser preenchida por meio da INTERNET no endereço eletrônico:
w w w. s t n . f a z e n d a . g o v. b r

Processo 46000.013315/2002-98
Entidade Sindicato dos Empregados em Postos de Serviços de Combustíveis e Derivados

de Petróleo no Estado de Alagoas
Abrangência Estadual
Base Territorial Alagoas
Categoria Todos aqueles que trabalham e prestam serviços nos: Postos de Serviços de

Combustíveis e Derivados de Petróleo, independentemente da função exercida;
Lava-rápido e troca de óleo.

Processo 4 6 0 0 0 . 0 2 11 7 0 / 2 0 0 4 - 6 1
Entidade Sindicato dos Serviços Notariais e de Registro do Estado de Alagoas - SINOREG

- AL
CNPJ 07.052.805/0001-28
Abrangência Estadual
Base Territorial Alagoas
Categoria Titulares de serventia e efetivos em seus cargos, exercido em caráter privado por

delegação do Poder Público de acordo com a Lei 8935/94.

Processo 46000.009408/2006-41
Entidade Sindicato dos Servidores Públicos de Divino de São Lourenço - SIDIENSE.
CNPJ 06.218.618/0001-09
Abrangência Municipal
Base Territorial Divino de São Lourenço - ES
Categoria Trabalhadores no Poder Público Municipal do Município de Divino de São

Lourenço, independentemente do cargo ou função que ocupe o servidor perante
os Poderes Executivo e Legislativo Municipal.

Processo 46000.027455/2006-77
Entidade Sindicato dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais de Painel - SC
CNPJ 07.965.042/0001-06
Abrangência Municipal
Base Territorial Painel - SC

Categoria: São considerados trabalhadores e trabalhadoras rurais: assalariados e assalariadas rurais,
empregados permanentes, safristas e eventuais na agricultura, criação de animais, silvicultura, hor-
tifruticultura e extrativismo rural; e agricultores e agricultoras que exerçam atividades individualmente
ou em regime de economia familiar, na qualidade de pequenos produtores, proprietários, posseiros,
assentados, meeiros, parceiros, arrendatários, comodatários e extrativistas

LUIZ ANTONIO DE MEDEIROS

DEPARTAMENTO NACIONAL DE INFRA-
ESTRUTURA DE TRANSPORTES
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PORTARIA 32, DE 9 DE JANEIRO DE 2008

O DIRETOR-GERAL DO DEPARTAMENTO NACIONAL
DE INFRA-ESTRUTURA DE TRANSPORTES-DNIT, tendo em vis-
ta o disposto no artigo 5º, XXIV, da Constituição Federal, inciso IX,
do artigo 82, da Lei n° 10.233, de 05/06/2001, inciso XIX do artigo
1º do Decreto n° 5.765/2006 e artigo 5º, letra "i", do Decreto - Lei n°
3.365, de 21/06/1941 e a competência que lhe confere o artigo 21,
inciso III e Parágrafo Único, da Estrutura Regimental da Autarquia,
aprovada pelo Decreto nº. 5.765, de 27 de abril de 2006, publicada no
D.O.U. de 28/04/2006 e o artigo 124, do Regimento Interno aprovado
pela Resolução n° 10, de 31 de janeiro de 2007, publicada no D.O.U.
de 26/02/2007 e, tendo em vista o constante no processo nº.
50600.009256/2007-76, resolve:

Declarar de utilidade pública, para efeito de desapropriação e
afetação a fins ferroviários, uma área de terras e benfeitorias abran-
gida pela faixa de domínio de 20,00 metros para cada lado do eixo,
sendo que, havendo necessidade de obras de terraplanagem, deverá
ser observada a largura mínima limitada pela distância de 10,00
metros, contada a partir das cristas dos cortes ou dos pés dos aterros,
conforme determinado no Projeto Executivo da obra, referente à ade-
quação de linha férrea no perímetro urbano do Município de Barra
Mansa/RJ, EF-105, estacas: 0 + 0,00 a 510 + 14,363, aprovado pelo
Diretor de Infra-Estrutura Ferroviária, por meio da Portaria n° 1.659,
de 6 de dezembro de 2007, processo n° 50600.006448/2003-05, e de
acordo com os desenhos PEET - Ferroviários, 259/07 a 271/07, que
ficam depositados no arquivo técnico do DNIT.

LUIZ ANTONIO PAGOT

Ministério dos Transportes
.

Tribunal de Contas da União
.
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PORTARIA Nº 2, DE 9 DE JANEIRO DE 2008

Autoriza a descentralização externa de cré-
ditos orçamentários e repasse de recursos
financeiros para o Ministério da Fazenda.

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DA
UNIÃO, no uso da atribuição que lhe é conferida pelo inciso XXXIV,
art. 28, do Regimento Interno, resolve:

Art. 1º Fica autorizado, na forma do Anexo desta portaria, a
descentralização externa de créditos e o repasse de recursos finan-
ceiros, para o Ministério da Fazenda - MF, Unidade Orçamentária
25101, destinada à Gerência Regional de Administração do MF no
Estado de São Paulo, UG 170131, Gestão 00001; no valor de R$
382.800,00 (trezentos e oitenta e dois mil e oitocentos reais), para
atender ao rateio de despesas condominiais estimadas para o exercício
de 2008, relativas ao imóvel situado na Avenida Prestes Maia, nº 733,
onde o 21º andar está ocupado pela Secretaria de Controle Externo no
Estado de São Paulo, conforme instrução constante do TC-
031.166/2007-0.

Art. 2º Os saldos dos créditos orçamentários descentralizados
e dos recursos financeiros repassados ao Ministério da Fazenda, não
comprometidos até 31 de dezembro de 2008, deverão ser devolvidos
ao Tribunal de Contas da União em data anterior àquela anualmente
estabelecida pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN, para en-
cerramento do exercício financeiro.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

WALTON ALENCAR RODRIGUES

ANEXO

GRUPO NATUREZA DE DESPESA: OUTRAS DESPESAS CORRENTES

P ro j e t o / A t i v i d a d e Natureza de
Despesa

Descrição Va l o r
(em R$ 1,00)

01.032.0550.4018.0001 - Fis-
calização da Aplicação dos
Recursos Públicos Federais

3.3.90.30 Material de Consumo 2.800,00

3.3.90.39 Outros Serviços de Ter-
ceiros - Pessoa Jurídica

380.000,00

To t a l 382.800,00

Art. 3º Reputa-se de pequeno valor o crédito cuja impor-
tância atualizada, por beneficiário, seja igual ou inferior a:

I - 60 (sessenta) salários mínimos, se a devedora for a Fa-
zenda Pública Federal;

II - 40 (quarenta) salários mínimos, ou o valor estipulado
pela legislação local, se as devedoras forem as Fazendas Públicas
Estadual e Distrital; e

III - 30 (trinta) salários mínimos, ou o valor estipulado pela
legislação local, se a devedora for a Fazenda Pública Municipal.

Art. 4º Ao credor de importância superior à estabelecida na
definição de pequeno valor, fica facultado renunciar ao crédito do
valor excedente e optar pelo pagamento do saldo dispensando-se o
precatório.

§ 1º Não é permitido o fracionamento do valor da execução
relativamente ao mesmo beneficiário, de modo que se faça o pa-
gamento, em parte, por intermédio de requisição de pequeno valor e,
em parte, mediante expedição de precatório.

§ 2º. Na hipótese de crédito de valor aproximado ao de
pequeno valor legalmente previsto, o Presidente do Tribunal ou o
Juízo Auxiliar de Conciliação de Precatórios consultará o credor
quanto ao interesse em renunciar parcialmente ao crédito de modo a
afastar a necessidade de expedição do precatório.

Art. 5º As requisições de pagamento que decorram de pre-
catório ou as de pequeno valor, quando a devedora for a União, serão
expedidas pelo Juiz da execução e dirigidas ao presidente do Tri-
bunal, a quem compete:

a) examinar a regularidade formal da requisição;
b) corrigir, de ofício ou a requerimento das partes, inexa-

tidões materiais ou retificar erros de cálculos, vinculados à utilização
de critério em descompasso com a lei ou com o título executivo
judicial, desde que o critério não haja sido objeto de debate quer na
fase de conhecimento, quer na fase de execução;

c) expedir o ofício requisitório; e
d) zelar pela obediência à ordem de preferência de paga-

mento dos créditos, na hipótese de precatórios.
Art. 6º Nos casos de créditos de pequeno valor de res-

ponsabilidade das Fazendas Públicas Estadual, Distrital ou Municipal,
as requisições serão encaminhadas pelo Juiz da execução ao próprio
d e v e d o r.

Art. 7º Na hipótese de reclamação plúrima será considerado
o valor devido a cada litisconsorte, expedindo-se, simultaneamente, se
for o caso:

a) requisições de pequeno valor em favor dos exeqüentes
cujos créditos não ultrapassam os limites definidos no art. 3º desta
Instrução; e

b) requisições mediante precatório para os demais credores.
Parágrafo único. Os honorários advocatícios e periciais serão

considerados parcela autônoma, não se somando ao crédito dos exe-
qüentes para fins de classificação do requisitório de pequeno valor.

Art. 8º É vedado requisitar pagamento em execução pro-
visória.

Art. 9º O Juiz da execução informará na requisição os se-
guintes dados constantes do processo:

I - número do processo;
II - nomes das partes e de seus procuradores;
III - nomes dos beneficiários e respectivos números no CPF

ou no CNPJ, inclusive quando se tratar de advogados, peritos e
outros;

IV - natureza do crédito (comum ou alimentar) e espécie da
requisição (RPV ou precatório);

VI - valor individualizado por beneficiário e valor total da
requisição;

VII - data-base considerada para efeito de atualização mo-
netária dos valores; e

VIII - data do trânsito em julgado da sentença ou acórdão.
Parágrafo único. Ausentes quaisquer dos dados especifica-

dos, o Tribunal restituirá a requisição à origem, para regularização.

TRIBUNAL SUPERIOR DO TRABALHO
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RESOLUÇÃO Nº 145, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2007

Aprova a Instrução Normativa n° 32.

O EGRÉGIO ÓRGÃO ESPECIAL DO TRIBUNAL SU-
PERIOR DO TRABALHO, em sessão ordinária hoje realizada, sob a
Presidência do Ex.mo Sr. Ministro Rider Nogueira de Brito, Pre-
sidente do Tribunal, presentes os Ex.mos Srs. Ministros Milton de
Moura França, Vice-Presidente, João Oreste Dalazen, Corregedor-
Geral da Justiça do Trabalho, Vantuil Abdala, Carlos Alberto Reis de
Paula, Antônio José de Barros Levenhagen, Ives Gandra da Silva
Martins Filho, João Batista Brito Pereira, Maria Cristina Irigoyen
Peduzzi, José Simpliciano Fontes de Faria Fernandes, Emmanoel Pe-
reira, Aloysio Corrêa da Veiga e o Ex.mo Sr. Procurador-Geral do
Trabalho, Dr. Otávio Brito Lopes, resolveu aprovar a Instrução Nor-
mativa n° 32, nos seguintes termos:

INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 32/2007

Uniformiza procedimentos para a expedição de Precatórios e
Requisições de Pequeno Valor no âmbito da Justiça do Trabalho e dá
outras providências.

Art. 1º Os pagamentos devidos pelas Fazendas Públicas Fe-
deral, Estadual, Distrital ou Municipal, em virtude de sentença ju-
dicial transitada em julgado, serão realizados exclusivamente na or-
dem de apresentação dos precatórios e à conta dos créditos res-
pectivos, na forma da lei.

Parágrafo único. Não estão sujeitos à expedição de preca-
tórios os pagamentos de obrigações definidas em lei como de pe-
queno valor.

Art. 2º É obrigatória a inclusão, no orçamento das entidades
de Direito Público, de verba necessária ao pagamento de seus débitos
oriundos de sentenças transitadas em julgado, constantes de preca-
tórios judiciários, apresentados até 1º de julho, fazendo-se o pa-
gamento até o final do exercício seguinte, quando terão seus valores
atualizados monetariamente.

Poder Judiciário
.

Bruna
Realce




